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_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI Nº 070/2019 -  INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador José Pereira da Silva, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 070/2019 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ PEREIRA DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º – Fica instituída, no âmbito do Município de Sete Lagoas, a Semana Municipal de Segurança Pública, que deverá ser comemorada anualmente, de 15 à 21 de abril de cada ano.
		
Art. 2º – A semana de que trata esta lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 3º – A semana Municipal de Segurança Pública tem como objetivos primordiais dentre outros:

I – discutir e disseminar perante a sociedade as políticas de Segurança Públicas realizadas em Sete Lagoas. 

II – receber, apresentar, discutir, e premiar inciativas, projetos e/ou ações inovadoras na área de Segurança Pública, que tenham sido ou possam vir a ser desenvolvidos no Município. 

III – Difundir perante a sociedade a importância do papel dos agentes de Segurança Pública Estadual e Municipal no meio Social, bem como importância da observância das regras de Conduta preconizadas e/ou penalizadas pela legislação. 

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de maio de 2019.
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